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SUBSTABELECIMENTO 

 
 

Substabeleço, com reserva, os poderes gerais para o foro que me foram conferidos, à 
Bela. Verônica Gonçalves Magalhães Castro, brasileira, advogada, inscrita na 
OAB/SE sob o nº 4.168; ao Bel. Alisson Almeida dos Santos, brasileiro, solteiro, 
inscrito na OAB/SE sob o nº 6165; à Bela. Fernanda Sodré Grisi de Almeida, 
brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE nº 406-B; à Bela. Juliana de Aragão Leite 
dos Santos, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE nº 7.197, estabelecida na Rua 
José Ramos da Silva, nº 228, Galeria Praia Formosa, Salas 13 e 14, Bairro 13 de Julho, 
Aracaju-SE, CEP 49020-200, bem como ao Bel. Tácio Nei Cardoso Ribeiro Elpídio, 
brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/BA nº 28.654; à Bela. Verena Andrade 
de Melo, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 29.432; à Bela. Priscila 
Matos Marques Batista, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA sob o nº 
31.975; à Bela. Mariana Bastos Lopes, brasileira, casada, inscrita na OAB/BA sob o 
nº 23.210; ao Bel. Pedro Arjuna de Sá Bittencourt Câmara, brasileiro, divorciado, 
advogado inscrito na OAB/BA 31.094; à Bela. Mariane Carvalho Ribeiro, brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 36.052; à Bela. Raissa Morgana Vieira de 
Lima, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 36.516; ao Bel. Ramon de 
Andrade Bulhões Cordeiro, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/BA n° 
40.123; à Bela. Mabelli Macedo da Silva, brasileira, solteira, advogada inscrita na 
OAB/BA nº 37.120; à Bela. Patricia Coelho Trozzi Calheira, brasileira, solteira, 
advogada inscrita na OAB/BA nº 39.686; ao Bel. Claudio Ribeiro Pinto, brasileiro, 
solteiro, advogado inscrito na OAB/BA nº 34.264; todos integrantes do Escritório 
Valença Advogados, com endereço profissional na Rua Frederico Simões, 125, Edif. Liz 
Empresarial, 11º andar, Salvador-BA, CEP 41.820-774, aos quais confiro poderes para, 
em conjunto ou isoladamente, independente da ordem de nomeação, representar e 
defender a Outorgante. 

 
 

Salvador/BA, 27 de julho de 2015. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aberta a audiência, a advogada da parte ré requereu a juntada de substabelecimento e carta de preposição, que

seguem anexos. Já o advogado da autora requereu o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada de substabelecimento.

Em seguida, tentada a conciliação entre as partes, a mesma restou infrutífera.Outrossim, ficou a parte requerida

advertida que deverá apresentar, caso queira, contestação no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta assentada,

nos termos do despacho de fl. 30. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo

de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia, informe se quer produzir

outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo contestação, manifeste-se em réplica, inclusive

com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; (iii) sendo formulada

reconvenção com a contestação ou no seu prazo, apresente resposta à reconvenção.Após, intimem-se as partes

para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se, dentre as provas protestadas, pretendem produzir alguma,

especificando e justificando sua necessidade, explicitando o ponto que entendem controvertido e pretendem provar,

sob pena de preclusão, apresentando rol de testemunhas, na hipótese de haver pedido de produção de prova

testemunhal, destacando-se que as mesmas serão intimadas através do advogado, nos termos do art. 455 do CPC.

Advirta-se de que o seu silêncio implicará no julgamento antecipado do mérito, na forma do art. 355, I, do Código de

Processo Civil.Em seguida, volvam os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  03/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO AYRES MARTINS

DE OLIVEIRA - 918}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIRIRI/ 

NOSSA SENHORA DAS DORES - SE 

 

 

 

Processo nº: 201976200198 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 

o n° 092486020001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n° 74, 5° andar – Centro, Rio de Janeiro, CEP 

20031-205, vem, por seu advogado in fine, com instrumento procuratório em anexo e endereço 

profissional constante no timbre, onde deverá receber todas as comunicações processuais pertinentes, 

apresentar CONTESTAÇÃO aos termos da ação de cobrança proposta por MARIA DO CARMO ANDRADE 

SANTOS, pelos argumentos fáticos e jurídicos abaixo aduzidos. 

 

1. INICIALMENTE 

1.1 - Das comunicações processuais 

Importa solicitar que todas as comunicações processuais pertinentes sejam vinculadas em 

nome do Bel. Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, OAB-SE 918-A, sob pena de nulidade insanável. 

 

2 – DA VERDADE DOS FATOS 

 

O requerente ingressou com a presente demanda pleiteando o pagamento da indenização do 

seguro obrigatório DPVAT por morte alegando que LEANDRO ANDRADE SANTOS, filho da requerente, 

teria vindo a óbito, como consequência de um acidente de trânsito ocorrido em 03/10/2016.  

 

Segundo a parte autora, a mesma recebeu em sede administrativa a indenização no valor de 

R$ 6.000,00 (seis mil reais). Todavia, em verdade, a autora recebeu R$ 6.750,00 (seis mil 

setecentos e cinquenta reais), conforme comprovante anexo. 
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Por esta razão, ingressou com a epigrafada demanda judicial para pleitear o pagamento da 

indenização securitária a título de morte no quantum R$ 13.500,00. 

 

Entretanto, como será esmiuçado a seguir, o pleito da parte requerente não merece guarida 

deste. r. Julgador. 

3 – PRELIMINARMENTE 

3.1 – Da ilegitimidade ativa ad causam – Ausência de qualidade de beneficiário 

único 

Considerando os preceitos insculpidos na Lei 6.194/74, em seu artigo 5º, verifica-se a 

necessidade de apresentação de determinados documentos, como condição sine qua non, para o pedido 

da integral da indenização do seguro DPVAT: 

“[...] § 1o  

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de 

beneficiários no caso de morte; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992) 

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico 

assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos pessoais.” 

 

No caso, não há comprovação real de que a autora é a única beneficiária do falecido, como 

alega. NOTE-SE QUE A DOCUMENTAÇÃO JUNTADA COMPROVA QUE A REQUERENTE NÃO É A 

ÚNICA BENEFICIÁRIA, VEZ QUE CONSTA NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO QUE O SR. JOSÉ 

WILSON SANTOS É PAI DA VÍTIMA. 

Ainda, além da comprovação de que há outro beneficiário, o conjunto probatório 

carreado aos autos é parco, e não serve a comprovar que o de cujus não possuía filhos e/ou 

companheira, os quais, caso existam, seriam os reais beneficiários! 

Destarte, não comprovada a qualidade de beneficiário do seguro DPVAT, é imperiosa a 

extinção do feito, sem resolução do mérito, por força da ilegitimidade ativa ad causam (art. 485, VI, 

CPC/2015) resultante da ausência de prova do vínculo entre a vítima e a parte Autora, nos termos do 

art. 5º, § 1o, a, da Lei 6194/74. 

3.2 - Da carência de ação – Falta de interesse de agir - QUITAÇÃO  

Inicialmente, quadra registrar que, como ato jurídico perfeito, o pagamento configura-se 

imodificável e possui presunção de validade. Portanto, a quitação dada pela parte Autora, na esfera 

administrativa, não carrega qualquer vício que indique a sua nulidade e, desta forma, permanece 
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plenamente eficaz, sobretudo considerando que tal ato jurídico, por ser perfeito, deve contar com a 

segurança jurídica que lhe é afeta. 

A Lei de Introdução ao Código Civil, em seu art. 6º, §1º, conceitua o ato jurídico perfeito. 

Como tal, o pagamento efetivado somente poderia ser desconstituído por meio de decisão judicial, 

proferida em ação direcionada a esta finalidade. Neste sentido, manifestou-se o Supremo Tribunal 

Federal: 

Se as partes desavindas, por meio de documentos hábeis, delimitaram os interesses em 

controvérsia e firmaram documento de transação, esse ato jurídico complexo envolve-se 

para as partes e para todas as questões versadas com a força de coisa julgada, só 

rescindível por dolo, violência ou erro essencial, conforme o artigo 1.030, do Código Civil. E 

também, se na transação as partes não tornaram expresso que excluíam dela uma dada 

questão, esta questão não pode a vir a ser questionada em juízo, primeiro porque obrigada 

pelos efeitos de coisa julgada da transação (artigo 1.030, do CC) e segundo por efeito do 

princípio da indivisibilidade da transação (art. 1.026, do CC).1 

Verifica-se, pois, a inexistência de qualquer manifestação da parte Autora acerca de vícios no 

pagamento dantes concretizado, restando inabalado o reconhecimento da quitação da indenização 

decorrente do seguro DPVAT. Neste passo, evidencia-se a ausência de interesse de agir da parte Autora, 

de tal forma que o presente processo deve ser julgado extinto, sem resolução do mérito, com fulcro nos 

arts. 17 e 485, inciso VI, do Código de Processo Civil de 2015. 

 

3.3 - Da inépcia da inicial: Da ausência de documentação indispensável à propositura 

da demanda – Auto de necropsia – art. 5º, §3º, da Lei 6.194/74 

Para a efetiva verificação dos elementos do sinistro, deve-se analisar, atentamente, se pela 

parte Autora foi apresentada toda a documentação indispensável à propositura da demanda, considerando 

o art. 283 do Código de Processo Civil, bem assim o art. 5º, § 3º, da Lei 6.194/74. 

A demonstração destes documentos, conforme se infere, é condicionante para o recebimento 

da indenização referente ao seguro DPVAT. A legislação determina que nos casos em que a certidão 

de óbito não estabeleça o nexo de causa e efeito entre a morte e o acidente, deve ser 

apresentada a certidão de auto de necropsia, fornecido pelo IML. A legislação determina que nos 

casos de morte, é indispensável a apresentação da certidão de óbito:  

Lei 6194/74, art. 5º, §1º, a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 

competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte; 

 Por outro lado, caso a certidão de óbito não estabeleça o nexo de causa e efeito entre a morte e o 

acidente, deve ser apresentada a certidão de auto de necropsia, fornecido pelo IML. 

                                                 
1STF, RE n.° 93.861-3/RJ,Rel. Min. Clóvis Ramalhete. 
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Para a efetiva verificação dos elementos do sinistro, deve-se analisar, atentamente, se pela 

parte Autora foi apresentada toda a documentação indispensável à propositura da demanda, considerando 

o art. 320 do Código de Processo Civil, bem assim o art. 5º, § 3º, da Lei 6.194/74. 

A demonstração destes documentos, conforme se infere, é condicionante para o recebimento 

da indenização referente ao seguro DPVAT.  

No caso dos autos, nota-se que a parte autora apresente apenas a 

certidão de óbito, no documento carreado aos autos não há como extrair as 

informações necessárias, essências à propositura da ação, como a causa da 

morte, por exemplo! No referido documento não há qualquer referência a 

acidente de trânsito. 

Diante dos fundamentos acima, configurada está a ausência de documento essencial à 

propositura da demanda, denotada no art. 434 e 437, CPC, devendo, conforme forte jurisprudência do STJ, 

ser extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I do CPC, sob risco de ofender 

diametralmente os princípios do contraditório, ampla defesa, bem como a boa-fé processual, um dos 

corolários do devido processo legal. Se assim não entender o julgador, deve considerar no mérito que o 

autor não fez prova de suas alegações.  

 

4 – MÉRITO 

4.1 - DO VALOR DA INDENIZAÇÃO PARA O CASO DE MORTE – DO RESGUARDO A 

DIREITO DE POSSÍVEIS TERCEIROS – PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA 

 

É importante atentar para o fato de que a certidão foi averbada pela AUTORA DA PRESENTE 

DEMANDA, ou seja, parte interessada, não havendo quaisquer outras provas da não existência de outros 

herdeiros. Aliás, não obstante na certidão de óbito o de cujus conste como “solteiro”, é absolutamente 

razoável imaginar que o mesmo pudesse possuir relacionamentos eventuais, ou até mesmo uma união 

estável, dos quais podem perfeitamente resultar em filhos. 
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Primeiramente, cumpre informar que a Lei 6.194/74, foi alterada pela Lei 11.482/2007, a qual 

fixou o valor da indenização nos casos de morte em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), senão 

vejamos o disposto no art. 3º da mencionada lei: 

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.” (NR) 

 

Neste sentido, vale mencionar o disposto no artigo art. 4º da Lei 6.194/74 c/c 792 do CC, 

senão vejamos: 

 

Art. 4º: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o 

disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil. (Redação dada pela Lei n.º 11.482, de 2007) 

 

Art. 792: Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por 

qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado 

será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o 

restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação 

hereditária. (grifos nossos). 

 

TEM-SE AINDA QUE A DECLARANTE DA CERTIDÃO SUPRA FOI A REQUERENTE DESTA 

DEMANDA, SENDO AS INFORMAÇÕES ALI CONTIDAS PRESTADAS PELO INTERESSADO, E SE O 

MESMO DESCONHECER A EXISTÊNCIA DE OUTROS BENEFICIÁRIOS, COMO FILHOS, POR 

EXEMPLO? 

 

Portanto, computa-se dos autos que a requerente em momento algum comprovou a 

sua qualidade de ÚNICA beneficiária do Seguro DPVAT, pois a vítima poderia possuir 

companheira e filhos que não seriam de seu conhecimento, o que afastaria completamente o seu 

direito de recebimento do Seguro DPVAT.  

 

Ainda, computa-se que o Sr. JOSÉ WILSON SILVA, era pai da vítima, fato este que, 

restando comprovado que o falecido não deixou herdeiros, torna-o beneficiário da indenização 

ora pleiteada, ao lado na mãe, autora da presente demanda, e que já recebeu sua quota parte 

em sede administrativa. Assim, não há que se falar no pagamento integral à parte autora, vez 

que estaríamos lhe concedendo direito de terceiro, incorrendo em uma aberração jurídica! 

 

Ressalte-se que inúmeras situações podem surgir de uma decisão equivocada proferida nos 

autos por este juízo. Todas abalam profundamente o princípio constitucional da segurança jurídica, 

arcabouço do sistema processual pátrio, onde os atos praticados pelo Estado-Juiz devem ser perfeitos, 

inerentes a qualquer dano que possa sofrer qualquer parte. 
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Por exemplo, o que ocorreria se outros herdeiros compuserem nova lide contra a demandada? 

 

Deveria a Seguradora Ré ser compelida a pagar novamente aos novos herdeiros ocorrendo aí o 

fenômeno do bis in idem? Ou seria intimada a parte autora a devolver os valores já pagos para que seja 

dividido corretamente com os possíveis novos herdeiros? 

 

Trata-se de obrigação da autora e não da demandada apresentar documento 

pertinente que comprovem a qualidade único herdeiro, ou, em caso contrário, de quantos outros 

herdeiros teriam o de cujus, para requerer a cota-parte que tem direito. 

 

No caso sub judice, para que futuramente a Seguradora não seja compelida a efetuar 

novamente o pagamento da verba indenizatória do seguro DPVAT, referente ao sinistro noticiado, seria 

imprescindível que a parte autora comprovasse cabalmente sua qualidade de único 

beneficiário para fazer jus à indenização, como requerido na sua exordial.   

 

Sendo assim, diante da ausência de documentação apta a comprovar a qualidade de 

único herdeiro, faz-se necessário o julgamento improcedente dessa demanda, a fim de 

resguardar a cota parte de eventual herdeiro que venha surgir, os quais são prioritários em 

relação ao requerente, conforme determinação legal. Especialmente porque, conforme já 

demonstrado, a parte autora já recebeu a cota parte que lhe era devida (R$ 6.750,00) em sede 

administrativa, não lhe sendo devida nenhuma complementação. 

 

4.2 - Da ausência de nexo de causalidade entre o acidente e a lesão – Ausência de Boletim de 

Ocorrência e de Relatórios Médicos  

 

Para o recebimento do seguro DPVAT, prevê a Lei nº. 6.194/74, modificada pelas Lei nº 

11.482/07 e 11.945/09, que a sequela que serve de lastro à pretensão indenizatória advenha do 

acidente de trânsito do qual teria sido vítima a parte Autora. Isto é, para fazer jus ao recebimento de 

qualquer valor a título de indenização, incumbe à parte promovente o ônus de demonstrar a existência de 

nexo de causalidade e efeito entre o acidente noticiado e a lesão (que ocasionou a invalidez). 

 

No caso sub occulli, resta claro, pela documentação carreada ao feito, que não existe 

comprovação cabal de que o óbito da vítima decorreu diretamente do acidente narrado na vestibular, e, 

consequentemente, o nexo de causalidade. 
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Isto porque, como abordado em preliminar, o Autor não juntou aos autos nenhum 

documento médico contemporâneo ao acidente, além de não ter juntado laudo de necropsia. A 

certidão de óbito, por sua vez, além de ser declaratória e ter sido elaborada com base nas 

informações prestadas pela própria autora, sequer menciona que o óbito decorreu de acidente 

de trânsito. 

 

Por consequência, ante a fragilidade dos elementos de prova apresentados pela parte 

requerente, não há como se inferir que a lesão alegada na exordial de fato decorreu de acidente 

automobilístico, ausente, então, a comprovação do acidente e do nexo de casualidade. 

 

Com efeito, por força do art. 373, I, do CPC, cabe à parte promovente o ônus probatório 

quanto à demonstração do elo de causa e feito entre o acidente narrado e o óbito, o qual não restou 

devidamente comprovado no bojo dos autos, de sorte que a demanda deverá ser julgada improcedente, 

para completa rejeição dos pleitos autorais, a teor do art. 487, I, do CPC. 

 

4.3 - Dos juros legais e da correção monetária 

Sendo certa a afirmativa de que os JUROS DE MORA correspondem à sanção que o devedor 

inadimplente deve suportar pelo não pagamento tempestivo da sua dívida e, ainda, que o devedor só se 

torna inadimplente a partir do instante em que deixou de pagar o que devia, conclui-se que, antes disso, 

não há mora. Por conseguinte, juros não são devidos. 

Com efeito, a mora inexiste se ao devedor não foi imputado fato ou omissão a que tenha dado 

causa (Código Civil, Art. 396). Apenas nos casos em que a obrigação decorra de ato ilícito, a mora incide 

desde a prática do ato (Código Civil, Art. 398). 

Desta feita, não tendo a Seguradora praticado qualquer ilicitude, não são os juros moratórios 

devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, em relação ao pedido de indenização do seguro 

DPVAT, a partir da citação inicial, conforme disposição expressa do art. 405 do Código Civil. Ainda, este é o 

entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: “SÚMULA N. 426-STJ. Os juros de mora na 

indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.”  

Acerca da correção monetária, No caso de superveniência de sentença condenatória, além da 

observância acerca do cálculo da indenização estabelecido pela Lei nº 11.945/09, requer seja considerada 

por Vossa Excelência a data do evento danoso para a incidência da correção monetária, na forma do 

estabelecido na Súmula 580 do STJ, in verbis: 
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SÚMULA 580 

A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no 

§7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a 

data do evento danoso. 

(Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/2016). 

 

4.4 - Da limitação dos honorários advocatícios – Art. 85, CPC/2015 

O Código de Processo Civil, em seu art. 85, estabelece que o valor dos honorários advocatícios 

deve ser definido entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, do proveito 

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor da causa. Estabelece, ainda, que 

devem ser considerados os seguintes requisitos: o grau de zelo do profissional, o local onde tramita a 

ação, a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho e o tempo despendido pelo patrono. 

Ainda, imperioso destacar que, em recente decisão o Supremo Tribunal de Justiça, entendeu 

que as hipóteses elencadas no artigo 85 do CPC, deverão respeitar a ordem de vocação. Vejamos:  

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DEPROCESSO CIVIL DE 2015. 

JUÍZO DE EQUIDADE NA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. NOVAS REGRAS: CPC/2015, ART. 85, §§ 2º E 8º. REGRA 

GERAL OBRIGATÓRIA (ART. 85, § 2º). REGRA SUBSIDIÁRIA (ART. 85, § 

8º). PRIMEIRO RECURSO ESPECIAL PROVIDO. SEGUNDO RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

1. O novo Código de Processo Civil - CPC/2015 promoveu expressivas mudanças 

na disciplina da fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais na sentença de 

condenação do vencido. 2. Dentre as alterações, reduziu, visivelmente, a 

subjetividade do julgador, restringindo as hipóteses nas quais cabe a fixação dos 

honorários de sucumbência por equidade, pois: a) enquanto, no CPC/1973, a 

atribuição equitativa era possível: (a.I) nas causas de pequeno valor; (a.II) nas 

de valor inestimável; (a.III) naquelas em que não houvesse condenação ou fosse 

vencida a Fazenda Pública; e (a.IV) nas execuções, embargadas ou não (art. 20, 

§ 4º); b) no CPC/2015 tais hipóteses são restritas às causas: (b.I) em que o 

proveito econômico for inestimável ou irrisório ou, ainda, quando (b.II) o valor da 

causa for muito baixo (art. 85, § 8º). 3. Com isso, o CPC/2015 tornou mais 

objetivo o processo de determinação da verba sucumbencial, 
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introduzindo, na conjugação dos §§ 2º e 8º do art. 85, ordem decrescente 

de preferência de critérios (ordem de vocação) para fixação da base de 

cálculo dos honorários, na qual a subsunção do caso concreto a uma das 

hipóteses legais prévias impede o avanço para outra categoria. 4. Tem-se, 

então, a seguinte ordem de preferência: (I) primeiro, quando houver 

condenação, devem ser fixados entre 10% e 20% sobre o montante desta 

(art. 85, § 2º); (II) segundo, não havendo condenação, serão também 

fixados entre 10% e 20%, das seguintes bases de cálculo: (II.a) sobre o  

proveito econômico obtido pelo vencedor (art. 85, § 2º); ou (II.b) não 

sendo possível mensurar o proveito econômico obtido, sobre o valor 

atualizado da causa (art. 85, § 2º); por fim, (III) havendo ou não 

condenação, nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou em que o valor da causa for muito baixo, deverão, só então, 

ser fixados por apreciação equitativa (art. 85, § 8º). 5. A expressiva redação 

legal impõe concluir: (5.1) que o § 2º do referido art. 85 veicula a regra geral, de 

aplicação obrigatória, de que os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser 

fixados no patamar de dez a vinte por cento, subsequentemente calculados sobre 

o valor: (I) da condenação; ou (II) do proveito econômico obtido; ou (III) do 

valor atualizado da causa; (5.2) que o § 8º do art. 85 transmite regra 

excepcional, de aplicação subsidiária, em que se permite a fixação dos honorários 

sucumbenciais por equidade, para as hipóteses em que, havendo ou não 

condenação: (I) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou 

irrisório; ou (II) o valor da causa for muito baixo. 6. Primeiro recurso especial 

provido para fixar os honorários advocatícios sucumbenciais em 10% (dez por 

cento) sobre o proveito econômico obtido. Segundo recurso especial desprovido. 

 

Ademais, é de solar clareza que as demandas que tratam do seguro obrigatório de danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre – DPVAT, não exigem maiores esforços do 

profissional, haja vista que se trata de matéria de direito, sem grandes discussões doutrinárias e 

jurisprudenciais capazes de ensejar dispêndio exacerbado de tempo para criação de teses jurídicas, não 

justificando a condenação ao teto apontado. Trata-se de causa de pequena complexidade! 

Tendo em vista que, por vezes o valor da condenação e/ou o proveito econômico obtido nas 

demandas judiciais que versam sobre o Seguro DPVAT possuem valores baixos, de modo que aplicar a 

referida regra ensejaria em pagamento de honorários com valores ínfimos. Assim, com o intuito de 

proteger e valorizar a classe advocatícia, o §8º do mesmo art. 85 estabeleceu que “nas causas em que for 

inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o 
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juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 

2º.”. Neste sentido, em recente decisão, a jurisprudência do TJ/BA aplicou o referido dispositivo a realidade 

dos processos referentes ao Seguro DPVAT: 

EMENTA 0501761-36.2014.8.05.0088 Apelacao (civel) Jurisdicao: Tribunal 

De Justica Apelado: Isaias Gomes De Araujo Advogado: Fabiano Barros 

Rocha (OAB: 2014000A/BA) Apelante: Seguradora Lider Dos Consorcios 

Do Seguro Dpvat S.a. Advogado: Maria Auxiliadora Garcia Duran Alvarez 

(OAB: 2119300A/BA) Advogado: Rodrigo Ayres Martins De Oliveira (OAB: 

4392500A/BA) Advogado: TACIO NEI CARDOSO RIBEIRO 

ELPIDIO(OAB: 2865400A/PE) Ementa: PODER JUDICIARIO TRIBUNAL 

DE JUSTICA DO ESTADO DA BAHIA Quinta Camara Civel 

________________________________________ Processo: APELACAO 

(CIVEL) n. 0501761-36.2014.8.05.0088 Orgao Julgador: Quinta Camara 

Civel APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A. Advogado (s): TACIO NEI CARDOSO RIBEIRO ELPIDIO, 

RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA, MARIA AUXILIADORA GARCIA 

DURAN ALVAREZ APELADO: ISAIAS GOMES DE ARAUJO Advogado (s): 

FABIANO BARROS ROCHA ACORDAO APELACAO CIVEL. SEGURO 

OBRIGATORIO DPVAT. HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

APRECIACAO EQUITATIVA DO JUIZ. CONDENACAO EM VALOR 

INFIMO. INCIDENCIA DO ART. 80, §8º, DO CPC/2015. 

MINORACAO DO MONTANTE CONDENATORIO PARA O VALOR DE 

R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS). CAUSA DE BAIXA COMPLEXIDADE. 

ESCRITORIO DE ADVOCACIA LOCALIZADO NO MESMO LOCAL DE 

PRESTACAO DOS SERVICOS. PROCESSO COM CURTO PRAZO DE 

DURACAO. PRECEDENTES DO TJ/BA. APELO CONHECIDO. DADO 

PARCIAL PROVIMENTO. A C O R D A O Vistos, relatados e discutidos 

estes autos, ACORDAM os Desembargadores integrantes da turma 

julgadora da Quinta Camara Civel, do Tribunal de Justica do Estado da 

Bahia, a unanimidade, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 

APELO, pelos motivos expostos no voto do Relator. DES. RAIMUNDO 

SERGIO SALES CAFEZEIRO PRESIDENTE E RELATOR PROCURADOR (A) DE 
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JUSTICA SC05 PODER JUDICIARIO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA 

BAHIA Des. Raimundo Sergio Sales Cafezeiro 

 

Assim, diante do exposto, os honorários de sucumbência, caso venha a incidir na 

hipótese em apreço, devem incidir no limite de 10% sobre o valor da condenação ou, 

subsidiariamente, acaso Vossa Excelência entenda se tratar de hipótese de valor ínfimo/irrisório 

prevista no §8º do art. 85, devem ser fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), conforme 

entendimento jurisprudencial supra. 

5 - DOS REQUERIMENTOS 

                    Diante do exposto, requerer: 

 

a) Que todas as comunicações processuais pertinentes sejam veiculadas em nome do Bel. 

Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, OAB-SE 918-A, sob pena de arguição de nulidade 

processual insanável; 

 

b) Seja reconhecida a preliminar de ausência de interesse de agir, diante da quitação na seara 

administrativa, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito; 

 
c) Seja reconhecida a preliminar de inépcia, em razão da ausência de Laudo de Necropsia, devendo 

o processo ser extinto sem resolução do mérito; 

 

d) Seja reconhecida a preliminar de ilegitimidade ativa da parte autora e o processo seja extinto 

sem julgamento do mérito com fulcro no art. 485, VI, do CPC; 

 

e) Que sejam julgados improcedentes todos os pedidos da presente ação, ante a plausibilidade 

das razões aqui apresentadas, extinguindo o processo com resolução de mérito, conforme disposto 

no art. 487, I, do Código de Processo Civil; 

 

f) Que em caso de eventual condenação, a indenização, acaso deferida, que seja considerado a 

existência de outros possíveis herdeiros e, por esta razão, a condenação seja nos moldes propostos 

no bojo desta peça defensiva; a incidência de correção monetária, a partir do ajuizamento da ação, 

nos moldes estabelecidos pelo art. 1º, da Lei 6.899/81, em seu § 2º, utilizando-se o índice INPC-

IBGE, e juros de 1% ao mês a partir da citação; 
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g) Requer, por fim, que, caso existente condenação em honorários de sucumbência, que seja fixado 

no limite de 10% (dez por cento), conforme capitulado no art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

 

Pugna pela produção de todos os meios de provas em Direito admitidas, 

especialmente oral e documental. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Salvador, 02 de julho de 2019. 
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SUBSTABELECIMENTO 

 
 

Substabeleço, com reserva, os poderes gerais para o foro que me foram conferidos, à 
Bela. Verônica Gonçalves Magalhães Castro, brasileira, advogada, inscrita na 
OAB/SE sob o nº 4.168; ao Bel. Alisson Almeida dos Santos, brasileiro, solteiro, 
inscrito na OAB/SE sob o nº 6165; à Bela. Fernanda Sodré Grisi de Almeida, 
brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE nº 406-B; à Bela. Juliana de Aragão Leite 
dos Santos, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE nº 7.197, estabelecida na Rua 
José Ramos da Silva, nº 228, Galeria Praia Formosa, Salas 13 e 14, Bairro 13 de Julho, 
Aracaju-SE, CEP 49020-200, bem como ao Bel. Tácio Nei Cardoso Ribeiro Elpídio, 
brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/BA nº 28.654; à Bela. Verena Andrade 
de Melo, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 29.432; à Bela. Priscila 
Matos Marques Batista, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA sob o nº 
31.975; à Bela. Mariana Bastos Lopes, brasileira, casada, inscrita na OAB/BA sob o 
nº 23.210; ao Bel. Pedro Arjuna de Sá Bittencourt Câmara, brasileiro, divorciado, 
advogado inscrito na OAB/BA 31.094; à Bela. Mariane Carvalho Ribeiro, brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 36.052; à Bela. Raissa Morgana Vieira de 
Lima, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 36.516; ao Bel. Ramon de 
Andrade Bulhões Cordeiro, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/BA n° 
40.123; à Bela. Mabelli Macedo da Silva, brasileira, solteira, advogada inscrita na 
OAB/BA nº 37.120; à Bela. Patricia Coelho Trozzi Calheira, brasileira, solteira, 
advogada inscrita na OAB/BA nº 39.686; ao Bel. Claudio Ribeiro Pinto, brasileiro, 
solteiro, advogado inscrito na OAB/BA nº 34.264; todos integrantes do Escritório 
Valença Advogados, com endereço profissional na Rua Frederico Simões, 125, Edif. Liz 
Empresarial, 11º andar, Salvador-BA, CEP 41.820-774, aos quais confiro poderes para, 
em conjunto ou isoladamente, independente da ordem de nomeação, representar e 
defender a Outorgante. 

 
 

Salvador/BA, 27 de julho de 2015. 
 

 

p. 123



�������������	


	
��

����������
�����
��	��

�

��������������
��	
����
�	
�����
����	�

	������������
��

������
��
��	
��

	�
���
�����

����������

���	
����� ����	�������� 	
�������������������

���������
�����
��	��� ����������

����

��
��
	�����
�

���

��
����  !���"��

#######�
�����
��
���
��

	������� ��
����
�	�
�
�����
�����
���

���	
� ���

����	��� ���$�

	
���� ����������$���

�%&'(&)*+,-.�
����� �	��������	�������������� �$��	�� ��������������� ������������

p. 124



������������	�
�������
�	����������

��	���������������

�����
�����������
����� ���������!

����"�	�� #������������$%���#������

&���'�� $!������������!���� ��

������(������� �#��������

���)	�*�� 
�� !

+	�()	���	�

��,-��+�.�
!� ���!����!��/�01�

+	�*���2�3����4�	2�3


56789:;:8<�=>?�?<@;:8<�AB<C86BDBEBF;6A8�8�C;G;:?6@8�A;�B6A?6BF;HI8�A8�<?G>98�8D9BG;@J9B8

KLMNO�P>Q8�8�R;E89�?�8<�A;A8<�AB<C86BDBEBF;:8<�;�<?G>B9S

T9?AB@;A8S�
�����������
����� ���������!

M;E89S�U��-���
��

V;6P8S#��

NGW6PB;S����������

T86@;S����������%�

OBC8S���� ��+�X+��0�

Y:�P;<8�A?�AZRBA;[�?6@9?�?:�P86@;@8�P868<P8�C89�:?B8�A8�\NT�KLMNO�]̂]]�]__�̀_�]a�8>

;@9;Rb<�A8�68<<8�<B@?�cccd<?G>9;A89;EBA?9dP8:dD9

N@?6PB8<;:?6@?[

��e)	���	��$f��	%�+&� 

g
h
i
jk
l
m
n
m
o
pl
m
n
m
q
kr
ks
h
tu
h
v
m
w

x
y
y
y
z
y
{
y
|
x

l
l
l
w
l
}
l
~

p. 125



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  10/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i)

havendo revelia, informe se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo

contestação, manifeste-se em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a

eventuais questões incidentais; (iii) sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, apresente

resposta à reconvenção. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  16/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSE ROSA DE

OLIVEIRA JUNIOR - 846}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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José Rosa 

Advogado  

Av. Antônio Carlos Valadares, 17, casa 02, centro, Siriri/SE, CEP: 49630-000 
Tel: (79) 99649-1234                                                                                                                            Página. 1/ 3 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO DISTRITO JUDICIARIO 

DE SIRIRI, COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE. 

 

 

 

Processo nº: 201976200198 

 

 

 

 

MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

em trâmite neste respeitável juízo, por conduto do seu bastante procurador e advogado signatário 

vem respeitosamente, apresentar 

 

 

 

em face da Contestação apresentada pela SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT., também identificada nos autos, aduzindo o seguinte para ao final requerer, na seguinte 

forma: 

 

DA REGULARIDADE DA PETIÇÃO INICIAL 

 

Em princípio, Excelência, urge destacar a regularidade da petição inicial e da inexistência de razões 

para a extinção do feito sem o exame do mérito. 

 

A autora sustentou na peça exordial que fora vítima de um ato corriqueiro por parte da requerida, qual 

seja; não realizar o pagamento de forma integral do seguro devido. 

RÉPLICA 

p. 128



José Rosa 

Advogado  

Av. Antônio Carlos Valadares, 17, casa 02, centro, Siriri/SE, CEP: 49630-000 
Tel: (79) 99649-1234                                                                                                                            Página. 2/ 3 

Foram apresentados com a peça exordial todos os documentos necessários para propositura da ação, 

inclusive aqueles solicitados pela requerida no requerimento administrativo. 

 

DA CONDIÇÃO DE ÚNICA HERDEIRA 

Ora, excelência, a requerente sempre deixou claro ser a única herdeira do de cujus, desde o momento 

do requerimento administrativo, verdade é que, em momento algum a requerida questionou tal fato, 

simplesmente a mesma pagou metade do valor que é devido, e não justificou tal fato, o que se verifica 

é uma conduta recorrente da requerida, aproveitar-se da falta de conhecimento daquelas pessoas que 

requerem o seguro, para lhe pagar o menor valor possível, isso é fato notório.  

Para que não restem duvidas das alegações da requerente, está em anexo a essa peça a certidão de óbito 

do genitor do de cujus, bem como uma declaração de única herdeira devidamente assinada pela 

mesma. 

 

DO DANO MORAL 

 

A conduta da requerida em não pagar de forma integral a quantia devida a requerente, mesmo essa 

tendo demonstrado seu direito e por diversas verses ter procurado a mesma, sem dúvida ultrapassa a 

esfera do mero aborrecimento, tal conduta causou indubitavelmente desassossego e angústia a 

requerente, sentimentos que qualificam-se como fatos geradores do dano moral, a ser ressarcido por 

meio de indenização, porquanto sua caracterização, em afetando diretamente os atributos da 

personalidade do ofendido, maculando os seus sentimentos e impregnando indelével nódoa na sua 

existência, ante as ofensas que experimentaram no que lhe é mais caro - dignidade, decoro, autoestima, 

honra, credibilidade, felicidade, tranquilidade etc. Se verifica com a simples ocorrência do ato ilícito. 

 

Com relação ao valor da indenização, inexistindo método objetivo para quantum a fixação, deve ser 

arbitrada com prudência, levando em conta as circunstâncias do caso concreto e as condições pessoais 

e econômico-financeiras das partes, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, 

de modo que atenda seu caráter dúplice, ou seja, punitivo para o causador do dano e compensatório 

para a vítima, não podendo, de um lado, passar despercebido do ofensor, deixando de produzir o efeito 
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José Rosa 

Advogado  

Av. Antônio Carlos Valadares, 17, casa 02, centro, Siriri/SE, CEP: 49630-000 
Tel: (79) 99649-1234                                                                                                                            Página. 3/ 3 

pedagógico no sentido de evitar futura reincidência, e de outro, gerar enriquecimento ilícito para o 

ofendido 

 

 

 

Assim, reitera-se a exordial em todos os termos, bem como os documentos que a acompanham. 

 

 

 

Nestes termos; 

Pede deferimento. 

 

SIRIRI/SE 16 de julho de 2019. 

 

 

JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

OAB/SE 84 
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